
 

RECURSO Nº      , 2017. 

 

 
Recurso contra a tramitação 

conclusiva do Projeto de Lei nº 

7.535/2010 (do Deputado Paulo 

Pimenta – “Altera a Lei nº 8.629, de 25 

de fevereiro de 1993, para conceder ao 

órgão fundiário federal preferência na 

aquisição de imóvel rural 

penhorado.”). 

 

Senhor Presidente: 

 

 

Nos termos do Artigo 58, § 3º, c/c o Artigo 132, § 2º, ambos do Regimento 

Interno desta Casa, formulo o presente recurso contra a tramitação conclusiva do 

Projeto de Lei nº 7.535/2010 (do Deputado Paulo Pimenta – “Altera a Lei nº 8.629, de 

25 de fevereiro de 1993, para conceder ao órgão fundiário federal preferência na 

aquisição de imóvel rural penhorado.”). 

 

 

 

Sala das sessões, 

 

 

 

Deputado CARLOS ZARATTINI 

PT-SP 
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